
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1462197 - PR 
(2019/0071633-7)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 
REPR. POR : LUIZ HENRIQUE SANTOS DE PAULA - 

LIQUIDANTE
ADVOGADOS : DARIO BORGES DE LIZ NETO  - PR031148 

JOSEMAR LAURIANO PEREIRA E OUTRO(S) - 
RJ132101 

AGRAVADO  : ANGELA MARIA DA SILVA 
AGRAVADO  : CARMELITA JESUS E SILVA 
AGRAVADO  : DARCILIA PEREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : DONIZETE TEODORO 
AGRAVADO  : JOSE CASTURINO DE PAULA 
AGRAVADO  : MARIA APARECIDA SILVA DE SOUZA 
AGRAVADO  : MARIA APARECIDA MARINHO 
AGRAVADO  : SEBASTIAO LAURINDO OLIVEIRA 
AGRAVADO  : SIRLEI DE FATIMA DA SILVA 
AGRAVADO  : SIDNEY MACHADO DE LIMA 
ADVOGADOS : RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOURES  - 

PR036728 
SANDRO RAFAEL BONATTO  - PR022788 
ISABELLA MARIA BIDART LIMA DO AMARAL  - 
PR054744 

INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. 
1. A teor do que dispõem o art. 1.021, § 1º, do CPC/2015 e a Súmula nº 
182/STJ, a parte deve infirmar, nas razões do agravo interno, todos os 
fundamentos da decisão atacada, sob pena de não ser conhecido o seu recurso.
2. Hipótese em que a recorrente não se desincumbiu do ônus de impugnar, de 
forma clara e objetiva, os motivos da decisão agravada.
3. Agravo interno não conhecido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                   
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